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conussÃo DE JUSTrÇl n nrolçÃo

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2EEE/2025 DO E)GCUTIVO MI.JNICIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA O nn»lçÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JIINIOR MARIANO, FERNÂNDO LUIZ MAI\üCÀ e RÀFAEL

FACEII{I DE AZEVEDO, reuninm-se em data de 13106/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'2888/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

É o pnnrcoR

R NALDO JUNIOR MARIANO
Presidente
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FACHINI DE AZEYEIX)

Membro

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l3 de junho de 2025.
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connssÃo DE rrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'288ET2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINÀNÇA§ E ORÇAMENTOS', composta pelos

- vereadores: FERNAIüX) LIJIZ MAIUCÀ AIIDREIA PEREIRA e TATIAIIIE

RENO§TO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 1310612025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2888/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éormrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 13 de junho de 2025.
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Secretária
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Membro
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courssÃo DE EDUCAÇÃo, saú»r r ^q.ssrsrÊxcrl socrAr,

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2888/2025 DO E)(ECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCAÇÃO, SlÚOn n lSSrStÊUCh SOCIAL',, composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PA§CUALINO IX) NASCIMENTO, reuniram-se em data de 1310612025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2888/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÂPROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l3 de junho de2025.
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Presidente

PASCUALINO IX) NASCIME
Membro
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